
  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

__________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, 

Tel.: 3547 1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2025 

 

Protocolo GED nº 02552/2026 e Processo GED n° 02348/2026 

Código de Identificação Cidades: 2025.021E0700001.10.0039 

 

 

REFERÊNCIA: Aquisição de Materiais Didáticos de Língua Portuguesa e Matemática 

destinados aos anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor VALBER  DE  VARGAS  FERREIRA,  

brasileiro,  casado,  residente  e domiciliado na Rua Souza Pinto, nº 85, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 784.477.047-34 e no RG sob o 

nº 5681487 e de outro lado, a empresa PUBLICAÇÃO BRASIL CULTURAL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.641.768/0001-68, estabelecida na 

Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, n° 1900 A, CEP 17514-000, Residencial Vale Verde, 

Marilia, São Paulo, neste ato representada pelo Senhor RAFAEL CHICARELLI TREVISI, 

portador do CPF nº 288.490.048-93 e RG sob o n° 28.492.345 SSP-SP, com fundamento 

na Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, processo Ged n° 02348/2026, protocolo Ged n° 

02552/2026 e código de identificação cidades 2025.021E0700001.01.0039, firmam o 

presente Termo Aditivo ao Contrato 147/2025, que passará a vigorar a partir de sua 

assinatura e será regido pelas cláusulas abaixo: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO 

1.1 - FICA ACRÉSCIDO DO CONTRATO Nº 147/2025, o valor de R$ 37.800,00 (trinta 

e sete mil e oitocentos reais), correspondente a 10,57 % (dez virgula cinquenta e sete) 

por cento do valor contratual. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 

aditivo, proverão das dotações orçamentárias: 016001 – Secretaria Municipal de 

Educação. Ficha 108. Fonte de Recurso 289900000000 (VAAR) e Elemento de despesa 
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3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

3.1 - E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas, permanecendo 

inalteradas as demais cláusulas. 

 

Conceição do Castelo, ES, 05 de março de 2026. 

 

 

VALBER DE VARGAS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 RAFAEL CHICARELLI TREVISI                                                                         

PUBLICAÇÃO BRASIL CULTURAL LTDA  

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________/CPF_____________________ 

 

 

_______________________________/CPF_____________________ 
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